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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 1.915, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Altera o Decreto Municipal n. 1.793, de 26 de maio
de 2022, para elevar o percentual de consignação em
folha de pagamento dos servidores públicos
municipais, pertencentes ao quadro de pessoal do
Poder Executivo Municipal de Jardim do Seridó/RN e
dá outras providências.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a Lei Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica alterado o art. 7º, caput e §§ 1º a 3º, do Decreto
Municipal n. 1.793, de 26 de maio de 2022, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 7º. A soma das consignações voluntárias representativas e
demais facultativas de cada consignado, previstas nos artigos 4º e 5º
deste Decreto, não poderá ultrapassar a 45% (quarenta e cinco por
cento) do vencimento líquido do servidor, desconsiderando as verbas
não incorporáveis e após a dedução das consignações compulsórias,
constituindo assim a margem consignável da remuneração.
 
§ 1º. O servidor poderá autorizar a reserva de até 40% (quarenta por
cento) de margem consignável de que trata o caput deste artigo para
empréstimos junto às instituições bancárias e financeiras e demais
descontos facultativos.
 
§ 2º. O servidor poderá autorizar a reserva de até 45% (quarenta e
cinco por cento) de margem consignável de que trata o caput deste
artigo para financiamento habitacional junto às instituições financeiras
e bancárias.
 
§ 3º. O servidor poderá autorizar a reserva de até 5% (cinco por cento)
de margem para amortização de cartão de crédito. Esta margem
consignável de 5% (cinco por cento) do servidor é exclusiva para
amortizações de cartão de crédito, porém poderá ser utilizada também
em financiamento de casa própria, caso seja a opção. Estes descontos,
porém, devem estar contidos no limite de 45% (quarenta e cinco por
cento) da somatória das consignações facultativas e voluntárias
representativas, conforme caput do Art. 7º.”
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, Jardim do Seridó/RN, em 03 de abril de 2023.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fágner Silva de Azevedo

Código Identificador:E3682B30

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 04/04/2023. Edição 3005
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


